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INDICAÇÃO Nº      /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Cultura e 
Turismo Sr. Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho, a criação de uma “Caravana Cultural”, 
com o objetivo de promover atividades culturais e artísticas nas praças de Jequié, 
incentivando seu uso contínuo e a valorização da cultura local. 

JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos, o Município de Jequié tem investido significativamente na 
requalificação de diversas praças públicas, proporcionando espaços urbanos mais 
bonitos, seguros e acessíveis à população. Contudo, observa-se que muitas dessas 
praças permanecem, em determinados períodos, subutilizadas, sem atrativos que 
incentivem a permanência e a circulação de pessoas. 

A proposta desta Indicação é fomentar o uso contínuo e participativo desses espaços por 
meio da implementação de um programa cultural itinerante, que leve às praças 
requalificadas atrações como: 

• Apresentações musicais com artistas locais e regionais; 

• Espetáculos teatrais, circenses e de dança; 

• Feiras de artesanato, gastronomia e produtos da agricultura familiar; 

• Espaços infantis com atividades lúdicas e educativas. 

Essa "Caravana Cultural" poderá ser realizada de forma periódica, preferencialmente 
nos fins de semana, com cronograma que contemple bairros distintos da cidade, 
possibilitando que a cultura local seja valorizada e difundida, ao mesmo tempo em que 
promove o acesso democrático ao lazer, estimula a economia local e fortalece o 
sentimento de pertencimento da população. 

Além disso, o programa pode contribuir diretamente para o aumento do movimento 
comercial dos quiosques já existentes nas praças, gerando oportunidades e renda para 
os pequenos empreendedores. 

Por ser uma iniciativa viável, de grande alcance social e potencial de transformação 
urbana e cultural, conto com a sensibilidade de Vossa Excelência para sua 
efetivação. 
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Sala das Sessões, 12 de setembro de 2025 

 

 

 

 

HELDER SOUZA SANTOS 
(HELDER DA AGRORURAL) 

Vereador 
                                                                     
 

 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
 
   ______________________________ 

ATENDIDO   
    Of. n.º______________________ 
 
 
Em: ______/________/___________ 
 
 
_______________________________ 
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